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COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

Comunicado I – 31/05/2023 

 

Informa decisão dos recursos 

apresentados em face ao gabarito 

preliminar e questões das provas do 

Concurso Público nº 001/2023. 

 

A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto nº 029/2023, representado por sua Presidente, 

Sra. Cátia Sirene Fontanive Demarchi, no uso de suas atribuições e segundo dados remetidos pela 

empresa responsável pela execução do concurso, torna pública a deliberação da banca examinadora em 

relação aos recursos apresentados no tocante ao gabarito preliminar e questões das provas. 

 

Função Questão Nº 

Inscrição Razões de deferimento/indeferimento 

Oficial de 

Nível 

Superior 

10 

3191 

O objetivo da questão é explorar o conhecimento do candidato quanto 

à expressão numérica apresentada em detrimentos dos conhecimentos 

exigidos pelo Edital instaurador do certame. Quanto à construção é 

utilizado o símbolo de multiplicação “×” e não a letra “x”. O uso do 

símbolo de multiplicação (“×”) é facultativo frente à abertura dos 

parênteses, chaves, colchete, conhecimento este que se pretende, 

inclusive, extrair do candidato. Visto isso, a resolução correta da 

expressão resulta em “- 165,75”. Sendo que o resultado ao qual 

chegou o candidato no relatório de seu recurso, não está nem entre as 

possíveis alternativas, nem se trata da resolução correta, visto que não 

é utilizado a letra “x”, nem está o sinal indicativo de multiplicação 

grafado sem qualquer espaço juntamente ao número 20. 

RECURSO INDEFERIDO. GABARITO MANTIDO. 

 

 

 

11 

Alega a candidata: 

A alterativa “B” também está incorreta, pois trata-se de questão 

usando a expressão "e/ou", onde só poderia usar OU, visto que as 

CPI's são instauradas pelo Congresso OU pelo Senado, a partir do 

momento que elas são instauradas por ambos, ela se chama CPMI 

(Comissão Parlamentar MISTA de Inquérito), quando será formada 

por 1/3 dos membros da Câmara E do Senado. Portanto ainda que 

tenham os mesmos objetivos e sejam muito parecidas, CPI e CPMI 

são coisas DISTINTAS e devem ser tratadas como tal, deste modo, 

não é possível aceitar “e/ou” no enunciado da alternativa, visto que em 

se tratando de CPI, a afirmação somente estaria correta se 

mencionasse que “Para a criação de uma CPI é necessário a assinatura 

no seu requerimento de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara OU 

do Senado, dentre outros critérios." e se a afirmação quisesse tratar da 

CPMI, deveria ser "Para a criação de uma CPMI é necessário a 

assinatura no seu requerimento de pelo menos 1/3 dos membros da 

Câmara E do Senado, dentre outros critérios.", só assim as proposições 

estariam corretas. A questão é uma pegadinha, pois a CPI é com 

membros da câmara ou senado e CPMI é com membros da câmara e 

do senado. Mais informações podem ser consultadas em 

https://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito 

além de demais pesquisas feitas. 

Merece guarida a argumentação da candidata, portanto, RECURSO 

DEFERIDO E QUESTÃO ANULADA 

 

12 
A alternativa apontada no gabarito preliminar é a “D”, onde é 

solicitada a resposta incorreta. 
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Alega a candidata que: 

Primeiramente: o G7, é um grupo que reúne os países mais 

DESENVOLVIDOS E INDUSTRIALIZADOS do mundo, e não os 

mais ricos, como afirma a questão. O G7 é formado por: Estados 

Unidos, Canadá, Reino Unido, França, Alemanha, Itália e Japão. 

Agora, os 7 países mais ricos do mundo, analisando o PIB, de acordo 

com os dados de 2023 do Fundo Monetário Internacional (FMI) e do 

Visual Capitalist são: 1 - Estados Unidos, 2 -China, 3 -Japão, 4 - 

Alemanha, 5 - Índia, 6 - Reino Unido e 7 - França. Ainda segundo o 

mapa atual do FMI (2023), os 7 mais ricos per capita são: 1 - 

Luxemburgo; 2- Singapura; 3 - Irlanda; 4 - Catar; 5 -Macau; 6 -Suíça e 

7 -Noruega. Portanto, a afirmação de que o G7 reúne os países mais 

ricos do mundo, sob qualquer ótica, é FALSA. Ela reúne os países 

mais industrializados. E ainda que a frase fosse verdadeira, a 

alternativa estaria mal formulada e incorreta, pois o Brasil, mesmo 

tendo participado da reunião como CONVIDADO, não integra o G7 e 

sim o G20, na 12ª colocação, e em momento algum a questão 

menciona que o Brasil foi apenas convidado, mas induz que ele seria 

um dos integrantes do G7 e que estaria entre os países mais ricos do 

mundo, o que não procede e não pode ser considerado em uma prova 

de concurso. 

Merece guarida a argumentação da candidata, vez que incorreta a 

expressão mais ricos, portanto, RECURSO DEFERIDO E QUESTÃO 

ANULADA. 

 

Atalanta - SC, 31 de maio de 2023.  

 

Juarez Miguel Rodermel 

Prefeito Municipal 

 

 
Cátia Sirene Fontanive Demarchi  

Presidente da Comissão do Concurso Público  


